
2 o TERMO ADITIVO

DO CONTRJATO N L7L / 2024o

OBJETO:
DE PRÀZO

pREsrAÇÂo DE sERvrços coMo cozrNHErRo (À) / enonnoençÃo
coNTRATUÀL u ar,tenaçÀo Do vALoR GLoBÀr,.

PraÇa da Matriz - Centro - CEP: 49.650-C00 Divina Pastcra/sE
CNPJ: 13. 108.733l0001-96

BASE LEGAL: Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal- de 1988,
Í,ei Municipal n." 2L4/2O2L de L6/O3/2O27

CONTRATADO: MARIÀ GIRLENE DOS SAIiITOS FÍ,OR

ESTÀDO DE SERGIPE
PREE"EITT'R;A MI]NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORÀ

Escola Municipal Maria dê Lourdes Cardoso Costa

DATA: 01 de julho de 2024 a 30 de dezembro de 2024



ESTÀDO DE SERGIPE
PRET'EITT'RÀ MI'NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR,A

Escola Municipal Maria de Lourdês Cardoso Costa

2o TERMO ÀDrrrVO ÀO CONIRÀIO N" 1-7L/2O24-

TERMO ADI T IVO CELEBRADO ENTRE

A PREEEITURÀ MUNICIPÀL DE

DIVINÀ PASTOR,A E }!ÀRIA GIRLENE

DOS SANTOS ELOR, NÀ FOR}ÍA
ÀBÀIXO.

Pelo presente termo aditivo de contrato de trabalho por tempo
detêrmlnado e na melhor forma de direlto, reuniram-se de um .Lado a

PREFEITT RÀ MUNICIPAL, DE DMNA PÀSTOB,A, pessoa j uridica de direito
públ-ico, CNP., : 13.108.733/0001-96, neste ato representado por seu
titu.Iar a Prefeita Municipal, !{ARIÀ CLàB.A PRADO RIBEIRO ROILEMBERG,
brasileira, casada, portadora do CPF sob o n," 795.199.975-011,
domicifiada na sede administrativa deste município, sito a PraÇa da
Matriz, n" 49, doravante denominado CONTRIATÀIflIE, e do outro .Lado,
!áARIÀ GIRLEIiIE DOS SÀNTOS ELOR, brasileiro(a), maior e capaz,
COZIIIEEfRO (À) , residente e domiciliado (a) na Povoado ManiÇoba, 136,
Divina Pastora/SE, portador (a) de RG n." L462f341 SsP/sE, CPF n'
030. 635.885-98, doravante denominada simplesmente de coNT&ATÀDo(À),
tendo em vista o que consta no contrato n. " 71I/2024, em

conformidade com a legislação vigente e considerando as c1áusulas
abaixo:

CI^AUSIII.A PRIMEIB,A EUNDÀMENTO

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públicos do Municipio de Divina Pastora Lei no . 72/1994, observando-
se todas as normas re]-ativas a esta modalidade de contrataÇão, em

conformidade com o Art, 37, inciso IX, da ConstituaÇão Federaf, em

harmonia com a Lei Muni-cipa1 n." 113 de 19 de junho de 2013, Lei
Municipal n." 21,4 de 16 de marÇo de 2A2L, objetivando suprir
necessidede da exeepcional interêsse púb].i.co ênquanto estiver eo
andamento os trâeites necessários para a deflagrração do concurso
priblico.

CLÀUSUI,A SEGT'NDÀ - DO PR,AZO DO CONTR,ATO

O presente Aditlvo v.igorará pe.Io pÍazo de até 06 (seis)
mesês, período compreendido erltrê O1 de julho de 2024 e 30
de dezembro de 2O24, podendo ser prorrogado caso persistam os
motivos que deram origem à contrataÇão inicial, na forma Art. 37,
inciso IX, da Constítuição Federaf de 1988, em consonânci-a com art.
2o da fei 214 / 2027 .

PraÇâ da llatriz - Cêntro - CEP: 49.650-000 - Divina Pastola/S $CNPJ: 13.108.?33/0001-95t'{/



ESTADO DE SERGIPE
PREE EITI'RA MTJN]CIPÀT DE DIVINÀ PASTORÀ

Escola Municipal Maria de Louldês Cardoso Costa

§1". Nos termos do art. 2o do decreto n." 041 /2019 e com o termo
de ajustamento de conduta(TAC) Processo n"201-981400025, as partes
acordam que o presente contrato será imediatamente rescindido,
independente do prazo de vigência fixado na presente cfáusula e de
notlficação, caso venha a ser reaf j-zado e concluido o Concurso
Público com vagas para as mesmas funÇões, desde que haja a
convocaÇão e a nomeaÇão dos aprovados. Da mesma forma, acordam que,
incidindo a presente c1áusu1a, o (a) contratado (a) não possui
qualquer direito à indenização referente ao prazo remanescente para
concl-usão do pacto, não podendo promover qualquer reclamação em
juizo ou fora de1e.

§2". O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem direito
à indenização, desde que justificado pelo interesse púb1ico ou

ausêncj-a de necessidade adminj- st rat iva, resguardadas parcelas
.remuneratórias correspondentes
prestado.

aos serviços já efet ivamente

ContrataÇão por Tempo

CLAUSITLÀ TERCETF.à - DA DOTAÇÀO

O presente aditivo visa à prorrogação de prazo contratual e
alteraÇão do vafor, destinado a atender as necess.idades da
PREFEITITRA MITNICIPÀL DE DMNÀ PÀSTORA para o exercicio de 2024,
decorrente do Contrato Temporário por tempo determinado de n.
lll/2024, conforme segue abaixo:

UNIDÀDE ORçÀIIENTÀRIA 02005 - Secretaria Municipal de EducaÇão e
Cultura

2032 - ManutenÇão dos Serviços da
Secretaria de Educação

ÀçÃo

ELEMENTO DE DESPESÀ:

FONTE DE RECURSO :

31900400
Determinado

1500100r -
manut enÇã o

Identificações das despesas com
e desenvolvimenLo do ens i no

clÀusur"A QUÀRTÀ - DO VÀIOR

A PREFTITURA MT NICIPÀ! DE DMNÀ PÀSTORA pagará ao (à)
CONTRATÀDO (À) , em remuneraçâo aos serviços contratados a
importância de R$ 1.4L2,OO (nil quatrocentos ê dozê rêais) por més,
a tÍtulo de salário, perfazendo o valor global do aditivo R$
8.412,OO (oito mi1 quetrocentos e sêtênta e dois reais).

Praça da !,Íatriz - Centro CEP: 49,650-000 - Divina PasloralsE
clíPiI: 13.108.?33/0001-96 Co@



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE ITT'RÀ MI'NICIPÀI DE DIVTNÀ PÀSTORJA

Escola Municipal Maria dê Lourdês Cardoso Costa

§1". Excepciona fmente poderá ser acrescida de 20% a remuneraÇão das
horas t.rabafhadas em regj-me noturno, compreendido aquele préstimo
desenvo.l-vido entre 22h de um dia até 05h do outro, considerada a
reduÇão de j ornada.

§2". Será acrescida de adicional de insalubridade, em percentuais
de I0%, 20? ou 40?, conforme o grau de exposi-ção, quando a atividade
desenvofv.ida estiver f j-stada naquelas p.revistas na Norma
Regulamentar no 15 do Mj-nistério do Trabalho e Empreqo.

§3". Os val-ores ora contratados não serão reajustados, salvo se a

remuneraÇão for vinculada ao sal-ário mínimo e o mesmo sofrer
al-teraÇão.

CLÀUSIJI.A QU INTÀ - DE C I.ÀRJAÇÀO

O CON!RATàDO (À) declara estar ciente da afteração nas circunstâncias
que caracterízam o excepcional interesse público na cefebraÇão do
presente contrato quanto aos seus fundamentos, considerando a

decisão administrativa de realizar o concurgo público para as mesmas

funÇÕes contratadas, não apresentando qualquer discordância no que
tange à possÍbilidade de rescisão unilateral sem qualquer direito
indenizatório caso venham a ser convocados candidatos aprovados no
certame que será realizado.

clÀusur.À sExTA - RÀTIFICÀçÀO

As dema j,s cl-áusul-as do Contrato Original- permanecem inalteradas.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em
(duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com
testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus juridicos
legais efeitos -

Dlvina Pastora/SE, 27 de junho de 2O24.

IIíARIÀ CLAR A PRjADO IRO ROTLEMBERG
Prefei Municipaf

ROUS I JÀNE ÀPÀRE SÀIiITOS HIPOLITO
EducaÇãô e Cul turSecretária Munl c ipa e

02
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GIRLENE D s S FLOR
CPE: 030. 635.885-98

PraÇa da Matriz - Centro - CEp: 49,650-000 - Divina paslora/sE
cNP,ri 13.108.73310001-96 \



Testemunhas:

ESTÀDO DE SERGIPE
PREE:E TTUR]A MT'NICI PAT DE DIVINÀ PASTOR,A

Escola Municipal Maria de l,ourdes cãrdoso Costa

CONTRATADO (A)

cPF: o3+R3a O

CPE: iís.6 g6.l + t -1 í

PraÇa da Matriz - CeÊtro - CEP: 49.650-000 - Divina Pastora/SE
CNP\,: 13.108.73310001-96


